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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


                                      Emenda a Lei Orgânica 16/16


“Dispõe sobre revogação da emenda nº 11 de 15.12.2008 e alteração no art. 89  da L.O.M.”.

              A Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata 

             Aprova:

             Art. 1º - Fica revogada a emenda nº 11 de 15.12.2008.

             Art. 2º - O art. 89 da L.O.M. passará a ter a seguinte redação:

             “ A aquisição de bens móveis, por compra ou permuta, dependerá de prévia avaliação”.

             Art. 3º - Esta Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
             Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata, aos vinte e cinco dias do mês de Novembro de dois mil e dezesseis.

Manoel da Silva Ferreira

Presidente

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal na data supra.

Wanderson Fernandes de Freitas

Diretor Administrativo
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